
 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA

 

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA

(art. 7º, II e art. 11, V - Decreto nº 10.426, de 16 de julho de 2020)
 
 

Eu, Girlene Alves da Silva, portadora do CPF n° 286.***.***-68, Reitora da Universidade
Federal de Juiz de Fora, DECLARO para fins de comprovação junto ao INEP – Instituto Nacional de Estudos
e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira, nos termos do inciso V do art. 11 do Decreto nº 10.426, de 16 de
julho de 2020, sob as penalidades da lei, que a Universidade Federal de Juiz de Fora – UFJF, por meio de
seu Centro de Políticas Públicas e Avaliação da Educação – CAEd, possui capacidade técnica e
competência institucional para executar o objeto proposto no Plano de Trabalho para o Termo de
Execução Descentralizada - TED nº 00024920250006/2025.

A forma de execução dos créditos orçamentários, conforme Plano de Trabalho
apresentado, foi considerada para a apresentação da presente declaração, nos termos do § 5º do artigo
16 do Decreto nº 10.426, de 2020.

 

Juiz de Fora, 14 de julho de 2025.

 

GIRLENE ALVES DA SILVA

Reitora

Documento assinado eletronicamente por Girlene Alves da Silva, Reitor(a), em 14/07/2025, às
20:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no Portal do SEI-Ufjf (www2.ufjf.br/SEI) através
do ícone Conferência de Documentos, informando o código verificador 2498491 e o código CRC
C1ED4AD0.
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